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- Boavista, Econômico, Nacional e Noroeste mostraram ao sistema financeiro brasileiro as fragilidades na forma de atuação das auditorias externas. Entre lucros inexistentes, insuficiência patrimonial, créditos forjados e uma mãe-de-santo, foi-se parte da credibilidade das auditorias externas no Brasil. O escândalo da Enron veio para nos lembrar as fragilidades existentes também no meio corporativo internacional. Entre recursos desviados para paraísos fiscais, documentos destruídos para dificultar a averiguação dos órgãos reguladores e cartas sem respostas plausíveis endereçadas ao grande público, foi-se um pouco mais da credibilidade das auditorias externas.

Diante dos exemplos citados, ficamos todos, investidores, acionistas, órgãos supervisores, clientes, etc., incrédulos diante do papelão exercido pelas auditorias externas nesses cinco episódios. Mas, focando especificamente nos mercados financeiros brasileiros, qual o futuro das auditorias externas? Vejamos cinco fatores que, em conjunto, poderão levar ao fortalecimento das auditorias externas:

- O rodízio obrigatório requerido no mercado financeiro brasileiro (Resolução nº 2.267/96) é um pequeno passo na direção correta. É recomendável que o trabalho de um auditor externo seja revisto por outro e, se efetuado de forma incorreta, exposto ao órgão regulador e ao seu cliente. Há quem seja contra o rodízio, sob a alegação de que este é maléfico, pois é necessário algum tempo para conhecer bem o cliente. Essa afirmação só é válida na hipótese de os “novos” auditores externos quererem fazer seu trabalho rápido, sem exatidão ou verificação minuciosa de eventuais pontos obscuros, o que não é do interesse de ninguém. É importante não esquecer um relatório técnico da Securities and Exchange Commission (SEC), até hoje não divulgado, mas que, segundo jornalistas que tiveram acesso a ele, mostrava que os EUA as principais auditorias não costumavam documentar as falhas encontradas nos trabalhos de outras firmas. Ou seja, um conceito como “revisão por pares” não é suficiente, sendo necessário ter também os órgãos supervisores envolvidos.

- O Comitê para Supervisão Bancária da acaba de emitir um relatório técnico descrevendo qual deve ser a relação entre a supervisão bancária e as auditorias externas. Nesse documento, são descritos pontos considerados básicos em termos de responsabilidade das auditorias. Como, de forma coerente, os órgãos supervisores locais têm buscado se adequar a recomendações como essas, acreditamos que, em breve, teremos no mercado local a maioria dessas recomendações. Somando-se a esse fato a maior transparência que o Novo Acordo de Capitais da Basiléia deverá requerer quando de sua implementação no Brasil, haverá maior disciplina de mercado também no relacionamento entre auditorias externas, instituições financeiras e órgãos supervisores.
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- As principais auditorias externas no Brasil têm presença internacional. O escândalo da Enron trará melhoras no “modus operandi” delas, para não mencionar questões regulamentares. Nessa linha, espera-se que assuntos como a necessidade de segregação de atividades como consultoria e auditoria sejam considerados mais uma vez, após os esforços fracassados do passado da SEC. 

Como as representações locais dessas firmas de auditoria seguem as linhas gerais estabelecidas pelas matrizes, devemos ser levados a uma adequação aos padrões internacionais, já revistos e melhorados como fruto da necroscopia da Enron. No que se refere às auditorias com atuação local, e que não possuem representação internacional, estas terão de se adequar a esses novos padrões rapidamente, ao custo de terem suas metodologias desacreditadas e obsoletas se não o fizerem. É importante não esuqecer que a escolha da firma de auditoria já impacta a análise do rating de instituições, influenciando, ao final, o custo de capital desta conforme percebido pelo mercado financeiro.

- A especialização do mercado financeiro levou ao surgimento de profissionais como compliance officers e gestores de riscos corporativos, que atuam de forma independente da auditoria. Esses profissionais têm tarefas específicas e, por vezes, altamente técnicas, para as quais os auditores praticantes no dia de hoje, em grande número, ou não têm experiência ou têm o conhecimento técnico necessário. O processo de entrelaçar as atividade dessas três áreas – auditoria (interna e externa), compliance e gestão de riscos corporativos – não é simples. No entanto, para aquelas instituições que obtêm sucesso, garantindo a segregação de atividades entre as três áreas citadas, e, assim, permitindo que seus profissionais exerçam suas tarefas na plenitude, com harmonia, os ganhos em termos de efetiva gestão de riscos são marcantes.

- A rápida adequação das normas contábeis a novos produtos e estruturas organizacionais é crucial. Por exemplo, os chamados “special-purpose entities”, que são em boa parte o motivo do colapso da Enron, continuam esperando critérios contábeis eficazes há mais de uma década. Os órgãos internacionais do setor, como o Financial Accounting Standards Board, já reconheceram essa demora e estão se adequando para que sejam mais eficazes no futuro breve, levando no máximo meses (e não mais décadas!) para emitir novas normas/recomendações contábeis. Lembrando que a criatividade do mercado financeiro se move quase sempre a uma velocidade maios que questões regulamentares/normativas, essa adequação às novas realidades para cobrir mais rapidamente novas estruturas e produtos financeiros requerida.

Normas internas adequadas, transparência, ambiente regulamentar efetivo e adequação às melhores práticas, conforme colocado acima, são necessários para o fortalecimento das auditorias externas, mas não suficiente. Todos concordamos que um auditor deve ter caráter, competência e integridade. E deve dar seu parecer final com independência, sem ressalvas. Investidores, acionistas, órgãos regulares, clientes etc. agradecem.

